DECRETO nº 9379/2012
 
Reajusta a tarifa do Transporte Coletivo Urbano de Dois Vizinhos, e dá outras providências.

José Luiz Ramuski, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica reajustado o valor da passagem do Transporte Coletivo Urbano de Dois Vizinhos, para R$ 1,90 (um real e noventa centavos).

Art. 2º - Ficam isentos do pagamento de passagens:

	a)
	As crianças até 06 (seis) anos de idade;

	b)
	Os maiores de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, devidamente cadastrados pela Administração Pública;

	c)
	Os portadores de deficiência, devidamente cadastrados pela Administração Pública;

	d)
	Os alunos da Escola especializada COLIBRI – APAE, em horário escolar.


Parágrafo único - os aposentados e as crianças com idade entre 06 (seis) e 12 (doze) anos, pagarão somente meia passagem, ou seja, R$ 0,95 (noventa e cinco centavos). 
Art. 3º Fica estabelecido o desconto de 50% (cinqüenta por cento) no valor da passagem aos alunos de 1º e 2º graus, dos estabelecimentos de ensino de Dois Vizinhos, em horário escolar, sempre que comprovarem esta condição.

Art. 4º Os beneficiários dos artigos 2º e 3º deste Decreto, que optarem pelo desconto acima especificado, deverão fazer prévia aquisição das passagens em forma de blocos, junto à Empresa Concessionária dos Transportes Coletivos Urbanos de Dois Vizinhos.

Art. 5º Revoga-se o Decreto n.º 8354/2011.
Art. 6º O presente entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, aos oito dias do mês de Maio do ano de dois mil e doze, 51° ano de emancipação.
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